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LEI Nº 3.449, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.017

Violência contra as Mulheres - Campanha do Laço Bran-
co”, e dá outras providências.”

Dr. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º- Fica instituído no âmbito do Município de Itaquaquecetuba, 06 de dezembro, como o Dia de Mobilização dos Ho-
-

cial de Eventos da Municipalidade.

Art. 2º

Parágrafo Único:

Art. 3º

Art. 4º -

Art. 5º

Art. 6º

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
da Emancipação Político-Administrativa do Município.

Dr. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização

no Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

     De autoria das Vereadoras Adriana Aparecida Félix, Aparecida Barbosa da Silva Neves e 
Maria Aparecida Monteiro R. da Fonseca.

LEI Nº 3.450, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.017

“Dispõe sobre denominação do Ambulatório Municipal 
de Saúde Bucal”

Dr. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º
denominado de “Ambulatório Municipal de Saúde Bucal Wilson Tadashi Nakashima”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações do orçamento, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 15 de dezembro de 2.017; 457º da Fundação da Cidade e 64º 
da Emancipação Político-Administrativa do Município.

Dr. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização-Departamento de Administração Geral, e publicado 
no Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

De autoria da Vereadora Aparecida Barbosa da Silva Neves.

EMPREGOS
MECÂNICA AGRÍCOLA
Venda de peças, tratores, tobatas. 
Horário de funcionamento: 8h às 
20h de segunda a sábado. Domin-
gos das 8h às 13h. Fone: 99596-
0443 Estrada Keida Harada, 169 

- Ipelândia - Suzano.

CURSOS
CURSO DE SOROBAN
Horário de Funcionament: 2º, 3º, 5º e 
sábado das 09 às 15:00 horas. Rua 
Francisco Franco, 215 - Centro - Mo-
gi das Cruzes - Tel 4794-2874.

DECRETO Nº 7.525, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.017

“Cria o Conselho Municipal de Turismo de Itaquaquecetuba 
– COMTURI e dá outras providências.”

Dr. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei, na forma do disposto no Capítulo V, Artigo 43, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 03 de Abril de 1990 e, de 
acordo com o Processo Administrativo nº 20.362/2017.

DECRETA:

Art. 1º – Fica criado o COMTURI – CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE ITAQUAQUECETUBA, que se constitui em 
Órgão local na conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter consultivo e deliberativo, para o 
assessoramento da municipalidade em questões referentes ao desenvolvimento turístico do Município.

§1º – O Conselho Municipal de Turismo de Itaquaquecetuba – COMTURI, poderá utilizar o termo “COMTURI – ITAQUÁ” co-
mo termo abreviado.

§2º - A Secretaria Municipal de Turismo tomará as providências necessárias à constituição do primeiro COMTURI.

Art. 2º
da atividade turística no Município de Itaquaquecetuba.

Art. 3º. - O COMTURI é órgão consultivo e deliberativo no assessoramento do Poder Executivo na implementação da Políti-
ca Municipal de Turismo.

Art. 4º. – As decisões do COMTURI de caráter deliberativo dar-se-ão através de Resoluções e são de observância obrig-
atória de seus membros.

Art. 5º. - Compete ao COMTURI e aos seus membros:

I – opinar nos processos ou projetos que lhe forem submetidos à apreciação, sobre os planos de desenvolvimento de turismo, 
elaborado ou encaminhado pela Secretaria Municipal de Turismo ou por quaisquer outros segmentos da sociedade;

II – sugerir medidas ou atos regulamentares referentes à exploração de serviços turísticos no Município;

III – indicar, quando solicitado, representantes para integrarem delegações do Município a congressos, convenções, reuniões 
ou a novos acontecimentos que ofereçam interesse à Política Municipal de Turismo;

IV – organizar e executar debates sobre os assuntos de interesse turístico para o Município ou região;

V – diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de interesse turístico e orientar sua melhor divulgação;

VI – propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismo no Município;

VII – colaborar na elaboração do calendário turístico do Município;

VIII – se necessário, elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

X – promover a integração do Município ao Plano Nacional de Municipalização do Turismo da EMBRATUR;

XI – opinar, quando solicitado, sobre a celebração de Convênio com outros Municípios, Estados ou União, ou sugeri-los quan-
do for o caso;

XII – manter intercâmbio com as diversas entidade de turismo, sejam públicas ou privadas;

XIII – monitorar o crescimento do turismo no Município, propondo medidas que atendam à sua capacidade turística;

XV – propor diretrizes de implementação do turismo através de um trabalho coordenado entre os órgãos municipais e enti-
dades privadas;

-
rismo.

Art. 6º

I - representantes do Poder Público:

a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Turismo;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante do segmento de bares, restaurantes, lanchonetes e similares;
b) 01 (um) representante do segmento de agências de viagem;
c) 01 (um) representante do segmento de empresas de transporte;
d) 01 (um) representante do segmento de empresas de comunicação e propaganda;

f) 01 (um) representante do segmento de universidades;

§1º. – As indicações dos membros do COMTURI deverão recair sobre pessoas de reconhecida competência em assuntos tu-
rísticos, devendo ser apresentados por escrito, pelos órgãos e entidades nominados neste artigo e em caso de multiplicidade 
de inscritos/indicados, caberá a eleição internamente em cada um dos órgãos ou entidades.

§2º. - Cada membro do COMTURI terá um suplente que deverá constar da referida lista, e que o substituirá em suas faltas 
e impedimentos.

§3º. – No caso de vacância de membro titular, a entidade ou órgão responsável deverá indicar seu substituto, por meio de no-
va lista.

§4º. – O mandato dos membros do COMTURI será de 2 (dois) anos, permitida a recondução por uma única vez, por igual pe-
ríodo.

§5º. – O mandato dos membros do COMTURI será gratuito, sendo as funções consideradas como prestação de serviços 
públicos relevantes ao Município.

§6º - Os membros do COMTURI terão direito à voz e voto nas suas reuniões; convidados e demais presentes, poderão ter di-
reito à voz.

§7º - 50% (cinquenta por cento) dos membros do COMTURI representantes do Poder Público poderão ser de servidores co-
missionados.

§8º - O não preenchimento da totalidade das  vagas destinadas aos Representantes da Sociedade Civil não impedirá o fun-
cionamento do COMTURI, desde que seja assegurada a paridade de números entre Representantes do Poder Público e Rep-
resentantes da Sociedade Civil, sem prejuízo do preenchimento das vagas no decorrer da gestão por interessados que aten-
dam os requisitos deste Decreto.

Art. 7º. – O COMTURI contará com um Presidente e um Secretário Executivo, eleitos entre os seus membros, por voto de, pe-

Parágrafo único – As eleições do Presidente e do Secretário Executivo serão feitas na primeira reunião ordinária do COM-
TURI.

Art. 8º. – O COMTURI reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação de seu Presidente, ou, extraordinaria-
mente, mediante convocação de seu Presidente ou de 1/3 (um terço) de seus membros.

§1º - A primeira reunião ordinária do COMTURI ocorrerá, ordinariamente, no primeiro dia útil seguinte à publicação do Decreto 
de nomeação de cada gestão, em local onde os Conselhos Municipais costumam se reunir ou ainda, onde a maioria simples 
de seus membros, ainda que informalmente, deliberar.

§2º -
secutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o ano.

Artigo 9º. – A Prefeitura Municipal cederá local e espaço para a realização das reuniões do COMTURI, bem como cederá fun-
cionários e os materiais necessários que garantam o bom desempenho das mesmas.

Parágrafo único – O local, o espaço, os funcionários e os materiais que tratam o caput deste artigo poderão ser coletivos, as-
sim compreendido a utilização concomitante com outros conselhos municipais.

Art. 10. – Compete aos membros do COMTURI:

a) comparecer às reuniões quando convocados;

b) levantar ou relatar assuntos de interesse turístico;

c) opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento turístico do Município e da Região;

-
do, se necessário;

f) discutir e votar nas decisões do COMTURI.

Art. 11 – O Regimento Interno, previsto no art. 5º., inciso VIII, será publicado através de decreto do Poder Executivo, todavia, 
seus efeitos passam a valer internamente desde sua aprovação.

Art. 12
em quadro próprio onde funcione e ainda, obrigatoriamente, encaminhadas à Secretaria Municipal de Turismo para ciência, 
que providenciará a devida publicidade.

Parágrafo único – Somente após as providências determinadas no caput deste artigo, é que as Resoluções tomadas pelo 
COMTURI terão efeitos perante terceiros.

Art. 13 – As despesas com a execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias existentes, suplementa-
das em caso de necessidade. 

Art. 14 – Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, em 15 de dezembro de 2.017; 457º da Fundação da Cidade e 64º da 
Emancipação Político-Administrativa do Município.

Dr. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA
Secretário de Assuntos Jurídicos

RONALDO FERNANDES NAVA
Secretário de Turismo

JORGE SAOHAM ASATO
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOERLY FERRAZ GARCIA NAKASHIMA
Secretária de Desenvolvimento Social

RENATO MOREIRA
Secretário de Administração e Modernização

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e Modernização-Departamento de Administração Geral, e publicado no 
Quadro de Editais da Portaria Municipal, na mesma data supra.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO
Diretora Depto. de Administração Geral

Pregão Presencial nº 91/17
Objeto: Registro de Preços de cestas básicas de produtos de limpeza para serem utilizadas para doação às famílias em ca-
sos esporádicos de extrema vulnerabilidade – Adjudicação e Homologação: Diante da instrução dos autos resolvo ADJUDI-
CAR os itens 01 e 02 a Empresa Eloos Distribuidora de Produtos e Serviços Eireli - Me e HOMOLOGAR o certame licitatório.

Pregão Presencial nº 98/17
Objeto: Aquisição de brinquedos para serem distribuídos através dos Equipamentos Sociais, sendo doados as crianças que 
residem no Acolhimento Institucional Municipal, pelo Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), Centro Especiali-
zado de Assistência Social (CREAS), Unidades Públicas Estatais Descentralizadas da Política de Assistência Social e pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em atendimento as famílias que se encontram em situação de alta vulnera-
bilidade social – Adjudicação e Homologação: Diante da instrução dos autos resolvo ADJUDICAR o objeto as Empresas: Cab 
– Material e Suprimentos Eireli – Epp., os itens: 01 e 02; R.F. Gory Comercial Ltda – Me., os itens: 03 e 04; e L & C Comércio 
de Papelaria Ltda – Epp., os itens: 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12 e HOMOLOGAR o certame licitatório.

Pregão Presencial nº 94/17
Objeto: Registro de Preços de Cestas Básicas para serem utilizadas para doação às famílias em casos esporádicos de ex-
trema vulnerabilidade:
- Encerrado o prazo estabelecido no item 8.1 do edital licitatório para apresentação da amostra, a empresa C.V.S. Comér-

-
tro do prazo estipulado;

apresentada pela empresa C.V.S. COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE CARTÕES EIRELI, para o item: 01 está em 

-

8.1 do edital licitatório, conforme segue:
- Item: 01 – Quicklog Transportes e Logistica Eireli – Epp; e
- Item: 02 – Suzan Food Refeições Buffet e Alimentação Ltda. – Me.

-
das na sequencia para os referidos itens, para negociação de preços.

Edital nº 111 de 21 de dezembro de 2017
Pregão Presencial nº 106/17
Objeto: Registro de Preços de medicamentos para uso nas Unidades Básicas de Saúde e Urgência e Emergência – Abertu-

-
quaquecetuba.sp.gov.br ou mediante a entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da Silva nº 53, 2º andar, Vila Virgínia, 
Itaquaquecetuba – SP. Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 ou 4642-1531.

Mamoru Nakashima – Prefeito Municipal
Itaquaquecetuba, 21 de dezembro de 2017.

LEI Nº 3.451, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.017

-

, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º


